RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2008

A Assembléia Geral do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União – Sindilegis, no uso da prerrogativa que lhe é atribuída pelo inciso I do art. 15 do Estatuto da entidade, resolve:


Art. 1º O pagamento de contribuições sindicais voluntárias para quitação de mensalidades do plano Sindilegis Saúde poderá ser promovido antes da implantação do sistema de controle previsto no art. 6º da Resolução Sindilegis nº 2, de 2007, e não se sujeitará ao limite estabelecido no art. 4º da Resolução Sindilegis nº 2, de 2007.

Art. 2º Em caráter excepcional, as contribuições de que trata o art. 1º desta Resolução poderão ser autorizadas independentemente da participação em processo de recadastramento, podendo ser vertidas por qualquer filiado em pleno gozo de seus direitos perante o Sindilegis.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de seu registro público.
